
CONTRATO Nº 203/2023

MUNICÍPIO DE CANGUÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no  CNPJ/MF
sob o nº.88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr.Francisco Carlos dos Santos, nº 240, neste
ato representado pelo Vice Prefeito municipal, no exercício de Prefeito municipal, Sr.  Cledemir de
Oliveira  Gonçalves,  brasileiro,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Canguçu/RS,  doravante
denominada  simplesmente  CONTRATANTE,  e  LVR  INFORMAÇÃO  E  TECNOLOGIA  LTDA,
estabelecida à Avenida Venâncio Aires, n° 1137, CEP 90.040-193, na cidade de Porto Alegre/RS,
inscrito  no  CNPJ sob o nº.  06.939.949/0001-38,  por  seu representante  legal,  Sr.  Carlos  Alberto
Bestetti,  doravante  denominada  simplesmente  de  CONTRATADA,  firmam  o  presente  contrato,
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a prestação do serviço de licenciamento do software bitdefender
gravityzone business security premium (solução antivírus), para 430 usuários, tendo por  base o artigo
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em acordo com a Dispensa de Licitação por limite n° 387/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO
O preço unitário do fornecimento do objeto do presente contrato é de R$32,10 (trinta e dois reais e
dez centavos), totalizando R$ 13.803,00 (treze mil oitocentos e três reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em 30 dias após a execução do serviço, em conta bancária, após a
apresentação das notas fiscais correspondentes a execução do serviço, junto ao Núcleo de Controle
desta Prefeitura, conforme Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA –  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro – Verificada a não conformidade de algum do objeto,  a empresa contratada
deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se
às penalidades previstas neste contrato.
Parágrafo Segundo –  A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu
objeto, constando nela, também, o número do processo, o nome e número do banco, nome e número
da agência e número da conta-corrente da contratada.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

a)  executar  a  entrega  do  objeto  da  contratação  na  forma  do  presente  contrato,  não  se
admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE;
b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do presente contrato;
c)  responsabilizar-se  por  todos  os  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto do presente contrato.
d) obriga-se a contratada a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  a  cumprir  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
É obrigação da CONTRATANTE, liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa
CONTRATADA, nos prazos estabelecidos no presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
Este contrato terá vigência de 1 ano, a contar da data de elaboração, podendo ser prorrogado pelas
partes por iguais e sucessivos períodos até o limite de até 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 106 da
Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
A  CONTRATADA ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes
penalidades, garantido sempre o prévio direito de ampla defesa:
Advertência, no caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para
o  atendimento  das  consultas  ou  dos  serviços  previstos  no  contrato,  caracterizando  inexecução
parcial.
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Multa, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da mensalidade, no caso de reincidência
em infração.
Impedimento do direito de contratar com o PODER EXECUTIVO, pelo prazo de até 1 (um) ano, na
hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.
Declaração de inidoneidade, para contratar com o PODER EXECUTIVO, na hipótese de recusar-se à
prestação dos serviços contratados, fora das hipóteses legais e contratualmente previstas, pelo prazo
de 3 (três) anos.
No caso de imposição de multa, o respectivo valor será deduzido dos créditos da CONTRATADA na
data em que o PODER EXECUTIVO pagar o valor mensal.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais,
de acordo com o disposto nos artigos nos incisos do artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente  contrato  decorre  da  Dispensa de  Licitação por  limite  nº  387/2023 a  qual  é  parte
integrante deste contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente
os casos omissos, sendo neste caso a Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa orçamentária correrá a conta da dotação: 

RECURSO DESPESA
OUTROS SERVIÇOS DE T.I.C 4349

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
Fica responsável pela fiscalização deste contrato o servidor efetivo  Sandro Luiz Duarte Sampaio,
cargo: Técnico em Informática, matrícula: 00505145/1.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As  partes  elegem  o  Foro  da  Comarca  de  Canguçu  –  RS,  para  dirimir  eventuais  controvérsias
decorrentes do presente contrato.
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em via de igual teor e
forma.

Canguçu, 01 de agosto de 2023.

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES
VICE PREFEITO NO EXERCÍCIO DE PREFEITO MUNICIPAL 

LVR INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA
 CONTRATADA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 B

E
S

T
E

T
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

56
2-

A
27

F
-E

1A
F

-0
E

4A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
56

2-
A

27
F

-E
1A

F
-0

E
4A

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
A

 D
IA

Z
 F

LO
R

E
S

 e
 C

LE
D

E
M

IR
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 G

O
N

C
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

18
F

-6
11

F
-8

E
41

-B
4E

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
18

F
-6

11
F

-8
E

41
-B

4E
0



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F562-A27F-E1AF-0E4A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LVR INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA (CNPJ 06.939.949/0001-38)  VIA PORTADOR CARLOS

ALBERTO BESTETTI (CPF 339.XXX.XXX-15) em 03/08/2023 10:32:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/F562-A27F-E1AF-0E4A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 818F-611F-8E41-B4E0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDA DIAZ FLORES (CPF 817.XXX.XXX-91) em 03/08/2023 11:14:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONCALVES (CPF 791.XXX.XXX-15) em 03/08/2023 11:19:15 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/818F-611F-8E41-B4E0

https://cangucu.1doc.com.br/verificacao/818F-611F-8E41-B4E0

